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Tenl10 a honra de encaminhar, por intermédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre .. i\.sse1nbléia, o i11clus<..) 

~ ~ projeto de lei que auto1·iza o Departa111e11to de Estradas de Rodagem - DER 

<t 
(J) 

LLJ 

1 1 . ,,. ...... • 
LJ..J 

úl a tra11sferir ao ~funicípio de Pindorama, n1ediante doação, o do111í11io, ben1 

;-
1 

co1no a ceder-lhe os direitos possessórios que detém sobre imóveis ali 
sitt1ados. 

L& 
~o Trata-se de área, com 85.000m2, em seu todo, qt1e 
~:integra a via de acesso àquele 1v1unicípio pela SP-31 O. . ' 

;:m: 
:;::::, 

, ., En1 razão do c1·esci1ne11to da cidade, o ref e1·ido C'.J 

' trecho adquiriu características tipicamente urbanas, de forn1a a exigir a. 

implantação de 11ovos siste1nas de tráfego, bem como adequados serviços de 
conservaçã.o. 

Bem por isso, a Prefeitt1ra postulo11 lhe fosse doa-
da tal faixa de terreno. 

Ouvido, o DER 11ão se opôs ao ate11di111e11to de tal 
prete11são, co11firn1a11do que o 1nencio11ado seg111e11to passot1 a co11stitt1ir 

autêntica avenida, em cujas margens já existem diversas edificações. 

Chamado .. também .. a se manifestar .. o Conselho do 
• • • 

Patrimônio Imobiliário, à vista das razões i11vocadas, aprovo11 a medida. 

PROTOCOLO 
REGISTRO GERAL LEGISL. 

Autuado e/ fôlhas 

Ass. 
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Expostos, assim, os motivos de minha iniciativa, 
submeto o asst111to a essa augusta Casa de Leis. 

alta consideração. 
Reitero a Vossa Excelência os protest.os de minha 

' 
Mário Covas 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da As­
se111bléia Legislativa do Estado. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

-ESTADO DE SAO PAULO 

Lei nº , de 

FLS. N.º o 1J 

' 
1 1 1 1 1 a 9 1 1 e 1 1 1 ■ • 

de de 1997. 

.. 41-ltoriza o De....._.artamento de Estra­
das de Roda en1 - .L..,,ER a transferir ao 
1\funicipio de indora1r1a, 1r1ediante doação, 
o domznio, be,n como a ceder-lhe os direi­
tos possessórios q1-te detém sobre imóveis 
ali sit11ados. 

O Governador do Estado de São Pa11lo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo a segui11te lei: 

~i\rtigo 1 º - Fica o Departa111e11to de Estradas de 

Rodagetn - DER autorizado a tra11sferir ao l\,f 11nicípio de Pindorama, 

mediante doação, o dotnínio, e a ceder, grat11itan1ente, os direitos possessó­

rios qt1e detém sobre faixas de terra que integram a ,,ia de acesso àquela ci­

dade pela SP-31 O, para tins de 11tilização como via pí1blica local. 

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 

a11terio1·, ca1·acte1·izado en1 dese1tl10 co11sta11te do P1·ocesso 11º 216.599, de 

1994-DER, assi111 se descreve e confro11ta: 

' . m1n10: 
I - Faixa sobre a qual o DER detém posse e do-

, 
Are a '' ... 4.. 1 '' 

o perímetro t1rbano inicia no ponto D, sit11ado 
j11nto a cerca divisória do acesso, atin indo o ponto E, con1 dis­
tâ11ci<-l de 17111 ( dezessete 111etros ), con ro11ta11do co111 o erín1etro 
urbano, def1ete à direita e seguindo a a11tiga divisa a estrada 
m11nicipal (pontilhada no desenho) atinge o ponto F, na alt11ra da 
estaca 19+ 18m ( dezoito metros), tendo percorrido 418111 
(q11atroce11tos e dezoito 111etros), e co1üro11ta11do co111 o DER~ de-
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GABINETE DO GOVERNADOR 

DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

flete à direita e segue ao longo do Córrego, na distância de 17m 
(dezessete metros) até o ponto G, jt1nto à cerca do acesso, e con­
tro11t.ando con1 o DER; deflete à direita e retorna ao longo da 
cerca direita até o ponto i11icial D, 11a distâ11cia de 4181n 
( quatrocentos e dezoito metr~s) e confrontando com o perímetro 
ttrbano, encerrando esta Poligonal a área Al de 7.106m2 (sete 
mil, cento e seis metros q11adrados) 011 0,71 Ha. 

II - Faixa sobre a qt1al o DER detém posse: 

, 

Area ''A2'' 

inicia no ponto E, na altura da estaca O (zero), na 
divisa antiga da municipal; segue not 111al ao eixo do acesso até o 
ponto .l\, junto à es ue1·da na distâ11cia de 3 3m (trinta e três 1ne­
t1·os ), e confro11ta11 o con1 o pe1·í111et1·0 urbano; deflete à 90° 
(11oventa graus) à direita e se ue ao longo da cerca esquerda até o 
ponto B, na altura da estaca 5, na distância de 1.697m (um mil, 
seisce11tos e 11ovTe11ta e sete metros) e co11frontando com o perí111e­
tro u1·ba110; deflete à 90° (11ove11ta graus) à direita e ati11ge o po11to 
C, junto a cerca direita, e percorrendo a distância de 50n1 
(cinqüenta metros) e confrontando com o DER; deflete à 90° 
(nove11ta g1·aus) à direita e segue ao longo da ce1·ca direita até o 
po11to G, JUt1to ao córrego, 11a distância de 1.284, 11111 (utn 111il, 
duzentos e oitenta e quatro metros e onze centímetros) e confron­
tando com o perímetro urbano, deflete à direita e segue ao longo 
do có1·1·ego até o po11to F, percotTendo uma distâ11cia de 171n 
( dezessete n1etros) e 11a altura da estaca 19+ l 8n1 ( dezoito 1netros) 
confrontando com o DER, deflete à esquerda e segue ao longo da 
divisa da antiga municipal, e atinge o ponto E, na distância de 
418111 ( quat1·oce11tos e dezoito metros) e co11f1·011ta11do co111 o DER 
e e11cerrando esta poligo11al a área de 77.8941112 (sete11ta e sete 
1nil, oitoce11tos e 11oventa e quatro metros quadrados) ou 7,789 
Ha. 

Artigo 3º - Caberá ao Mu11icípio de Pindorama 

providenciar a regularização do domínio da área A2~ de que trata o artigo 

a11terior, se111 quaisquer ô11us para o DER. 

Artigo 4º - Da escritura deverão constar cláusu­

las, termos e condições qt1e assegt1re1n a efetiva 11tilização do imó\1el para o 

fim a que se destina, e impeçam sua transferência a qualquer título, estipu­

lando-se qt1e, em caso de inadimplemento, será o contrato resci11dido, i11de­

pendentemente de indenização pelas be11feitorias realizadas. 
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sua publicação. 
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• 

Art.igo 5º - Esta lei entra.rá em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos 

de 1997. 

Mário Covas 

de 

ento Leois\at\vo • 
..... - dL Ordenam 

o,v,soO LeQislatiVll 
. ie Proctstio 

serviço oFICl~L· 
•01>.RIO 2.-

1' ub1icado "º O {2 '- .9. . .t. ..... 
de Or.3t, ... ::.-••··• •••••• 

•••••• ••••••• 
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LAUJX> DE AVJLIAClO 

: 21,.599 /94 FLS. N.0 O~ 
•••• 1 ••• 

• 

-SA])O : HI de Pindorua 
PROC. s.,.~~} . 

:IS!BJ.Ul 

T1t•c
111

HO 

SUJ3-t#Br-J!Q 

ZOl.l 

1 ■ 1 1 1 1 1 1 1 • 1 ■ 1 1 1 1 
' 

: SP 310 ~--

: Parte do ace■■o a Pindorua pela BP 310, ka 375, 

: irea il: e■taca• O(zero) a 19 + 1e.oo metro■, coa largura• 

ir1· areas 

Area .l2t e■taca• O (zero a 19 + 18,00 aetro• coa largura•-

11"t·egulare•, e e•taca• 19 + 1e ,oo aetro• a e5) coa laraia,l)a 

4e 50,00 aetro•• 

: Pindorua 

1 CatandUT& 

1 Urbana 

:. il • 7 .106 aetro• 1uadradoa ou O, 71 ha, 

A2 • 77 •:894 aetroa quadrado■ ou 7, 789 ha. 
. . 
' ~ \ . • 

: :eaae de aolo cillento, coa 7 ,oo aetro• de largux·a e eapea■u 

ra 0,15 aetro■ e reYe■tillento de capa Betuainoaa. 

rUJ,)?:@11!!0 lm ATllIBUIQlO DE VALOUSz 

1- Da t••·'t'a nua 

O Talor de ort 4.000.000,00:. por BA foi adotado coa baae­

•o• Talorea fornecido• por Imobiliária■ e pe■qui•u de pre 

90• realizada• no local. 

2- O Talor de Cri 4.000,00 por a 2 de pa'Yi.aento foi ba■eado -
, . ,._ 

no■ preço■ da tabela do Dkft, coa atual.izaçao para esta da 
ta. 

l>.l .IQ,t, : Zona urbana 

!rea J;J,:0,7106 x 4.000.000,00 • 

J.rea A2s 77·.e94 x 4.000.000,00 • 

2.e42.•oo,oo 

31.157.600,00 

total: 3•.000.000,00 

DAS ln!OKIAS: Partiaento .............................. 

C01'CLUS10 

• !. ' -

... 

7,00 % le700,00 X 4.000,00 = Cri 47.600.000,00 

Talor total............... Cri e1.600.ooo,oo 

1 AYaliaao• o bea objeto da pre■ente tran■terênoia por doa -
ção ao ■untcipio de Pindorama ea Cri 61.600.000,00 (oiten-

ta e hwa ailhÕe• e ■e centos ail cruzeiro■ reai■). 

• 
/ 

• ' ' 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
~ .. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

o Número 216.599/Dlft/!)4 
1 

Prefixo 

a, 

e Inter. 0 HI de Pindorua 
Q. 

DICLAllAOlO DIC IIT~!S~E PtJ:BLICO 
FLS. N.0 o'L •••• J ~. - ., i PROC ... ~;?.e. .. --. 

~ 

"' -• 1 
••••••••••••••• 

ASSU1'TO -1- Doa9ao de faixa de doainio do aceaao a Pindoràlla 

pela BP 310. 

J.PltBCIAÇÃO:- Trata o pre•ente prooeaao da •olicitação da P.11 -
-de Pindoraaa para a doaçao de parte da faixa de 

domínio do ace■■o a cidade de Pindoraaa a Bodo -

Tia SP 310, conf'orae oon■ta das plantaa inclusa■• 

t■se segmento Kodortário Estadual apresenta hoje 

tráfego coa caracterí•ticaa ,.ir•banaa, aerrlndo de 

aTeniia da cidade cujae aargene j' contam coa -
-edificaçoea, juetificando, a noseo Ter, a tran■-

ferência ao doaín.io ■unicipal. 

LeTa-ae ea conta ainda que para o DEft seria oon 

Teniente ieatar-•e do cuato de a -ietraçao e 
- A I I conserTaoao deaee trecho, que alea de onerosa e 

• 

coaplexa por achar-se dentro do períaetro urbano 

da cida4e. 

Ao aunicipio eeria dado a oportunldade te edifi-
ª A 

carna faixa hoje ·non aedificandi: 

OOJICLUSIO 1- Aaaia inforaado, enou1nbu.o• para proe■eguiaea­

to. 

D!.!, 15 DE 994 

• 
• 

1 • l na~IltBOLI 
' 

bm:sTol! DA m., 

DER-007 IMPRENSA OFICIAL DO ESTAD0-1990 
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SECRETARIA DA INFRA-ESTR! ITllRA VIÁRIA •••••••••••• ••• 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Número 216. 5 99 /DER/ 1994 Prefixo 

Inter. 0 P. M. DE PINDORAMA 

SENHOR DIRETOR DA D.O. 

Trata este processo da transferência de 
área do acesso de Pindorama a SP-310 à municipalidade. 

Conforme os documentos que constam do 
processo está sendo proposta a cessão do domínio e da posse 
da área 1 indicada na planta de fls. 11 no total de 7.106,00 

m2 • Dessa área o DER detém o domínio e a posse conforme Certi 
dão cuja cópia segue ás fls. 12 e 13. 

Por outro lado esta sendo proposta tam­
bém a cessão da posse da área 2 da planta de fls. 10 no total 
de 77.894,00 m2. - -Dessa area o DER detem a posse. 

A soma dessas duas áreas perfazem o to­

tal de 85.000 m2 e corresponde ao trecho localizado entre as 

estacas O e 85 do acesso de Pindorama à SP-310. 

Devidamente instruído o processo propo­
mos encaminhar à EDP para exame e posterior deliberação supe­
rior. 

DR. 9, 1 

JRG/M. 

DER- 007 

DE 1994 

\ 

vY~AND EOLI 
ETOÍ DA DR9 

r7.-:--.-::-----, 1· - --·· . ... ' --

j 
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COMARCA DE CATANDUVA ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
RUA ALAGOAS, 56 - FONE: (ODD 0175> 22-0622 - ex. POSTAL, 185 - CATANDUVA 

t 1($\SIHO ~[ 1,110~ FLS. N.º O'.j 
~ 't/s ..,~. 

;"" Orlando Aparecido Fuzaro PROC .. ~lrl..1. 
el. Orla:itlo Ar.J r't":lti1J Fuiaro ._,,, OF1c1A1. ~ 

OFICIAI. b 
Nelson CP.p.1UI 

t=:SCfl. MJTOl!t7AC'O 

<o 

PEDIDO N.º •. ~ .•. ?.?.~.~I~--~---········ 

CERTIDÃO 

Orlando Aparecido Fuzaro, Oficial do Segundo Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos desta Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

vros. du c.tr'<\t1ivo·,1n s1rtóc1·io "· sett c•-1:i•n;o, tlFJlerJ ,,flrificou 
• ~ ----...,. 

la transcrição .6úm8:r;o 16,301.Jdezenscln n,il, t1•o"e11~rJc o 
<:.. --~· 

de 20 ele ,fo.r1ciro de 1,967, livro 3-T, ue tr:ct11sc1·ição da.s 

1)J1), -

t.rnns-

missões, às fls. 134, o 11:•:r·/\.11TAPé":iJ1'0 D1; '~S'l'R/\.l)A l)C; i(()DAGEr'l 1)() = 
' 
ESTAD() ;)'! '.3'.liCJ Tl\.[JI,C), n1J.tr,1r,1nj_a con1 sa,lr1 na Cs.P:i t8l <lo '~stftoo, à 

Rua Ri:1cl11.1eln, 115 - 6° ,,nclr1.r, 110 :1trJ rlr1 er;<:r:il;11r □ :rer•resentqrJa 

por se11 advn,<;ca.do Dr. AJ.ce1.1 Dinardo, br•r1,1J J.eiro, cr,nci.-1o d.orni e:; Ji. 

do e re,Jid0nl;fl, n. R11ri rrcdl'A D11•1rt0, n9, 1 .• 573, ()U\ \rnr-; :tl8Y',9.J-­

AIYJUIIlilJ SI,' T!'~'.3 ~TílOJ0TII A';'7t0 ~·:IG~V'~I, 1 !'elo VHlor de CJl$ 440, (JCl0
1 

(quatr·ocer1tor1 e q1.1,.1·re11t;,•, rn.il crn7,0.i.rori) 1 do Sr, J•~Ji½eu Rigoldi, 

e sua J1t11l)1nr elo.ria Màrir1. Col.ombo, lJrfl.Gil.oJ .. ron, c,,sn.dos, A':•·ic,.11-

tores, ro:~idorites e clornicili.·••Jo e111 l'i.ntlor•,rnn,· 11es~e .l(stado; con -
forme 

30 de l1ir1io de 1. 966, nan n otr1s do 22 tri.belii'iri dc1 c0Hlé1rcf1 d'l Ara -
ra.quar11, J)r. 1V8.l1101niro Blttndi;- lJl.l.-\ .FAI.:11. D"~ ::1 r~IlJ8é'T(1, de .forn1,1-

regular, 11.te t,e 1 oc,1.li11,1, ent1·e f1'' a,:1t,1c:1:J O n, 19 1 -18,oo d::t fls­

trada e tr0c\J1J r,lJ'.1ixo citado□, ,:; ,,,;:·;:i.n, se de,screvo e cor1r1·011ta; 

localizn-rJe outre 

quara Cnl;a.r11l11vn, t.rccllo n,unal d8 T.i ncl 1 •r.,1,111a, confro,i~arido n.o iní­

cio (na alt.11r·n. rla eutnc.-1 ()), co1n o ncrí111r~tro 1.1rbr,no dr.l cicl<.1.de -

de :Pir1dor1JJn8., d'·l 1un l•:ir]o Cl'IH os tr:•r1:::r1 1 i tRnter;, de ,,,1tro 00111 ~t -

antiga eBt rn.d8. 1n1.111 i.ci 11r1l •1>.1e 1 ier1v,.1 T'i 11 rl or,.,1,1r1 e I'rH.l.oviB. Arara-­

quara - Catan·111va, o no fi111. (na altctrn. 11n. cstncr.1 19 1-18,00) com 

José Fonsecn. e n1ede 418 1not:rori de con1prirne1rto e J.7 rn'3tros ,le --

contir1ua no vorso 

>CJ,63CTCXl 

i 
1 

i 
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largura, encerrr'llldo u111,1 ,'Ír0a ds 7.106 1net1•oc, rin:i_rlrndon, tudo -­

cor1forme plant11 junto n.o rrc1ce.sflo nP.. 51.986 D8R., r1.1 1 rP.0011.t;,1.d9.; 

a :faixa de terreno clnDcril;o, foi der1t·•c1Hl:1. rlo tun írnóvel 

la de rropried'.1.(le d oi, t:rn.ns1nibento~1, r1n. 111 ,•.1~::nn<ltt r.rrorej_r~r::1 oLt J3r.i.r -
r<i Grande, sit11,1d:1. no c]i:1trito A mu11cínio dr: 1'inrlorr.1JJ1,1, dest;n -

' como.rca1- Imovel. nL,G'J orinntlo d:ct fl. 809 
ambos no livro 3-AD, na • • r 1r1rne :1 ra ci.rc1.insc.rição J_octtJ.;-

e 9.032, 

(!0,'1DIÇÕ1~S 
Consta da escrit1.1r,, qu.e ror força de) Ato DGD/DER., 032-17/07/--

1.954, do Diretor G'Jrn.l do TJe1•r1rtn.J:•G11to aclc1t1.lrer1te, )'ttbJ_icado -

rio Diário Ofici~t.l rle 28/07/1. 954, :[oi <19clrtrrJdr1 dci 11tiJ.itl1rle JJÚ -blica, como necer;or,Íria n. con,1t1·1J.ri'í.o tlri ·~strqtlq_ de 11odr-,,c,;en:. 1rara 
' - -

qua.ra - Catanduva, trecho rnmal de T'inclorn1;H>., r1 ·foiicr1 de t;,r1·e-

no ao lado desc1·Jta; - _,\V8IWAÇ0!~S :- ~ • 
Nr10 !la. - }1 ADA P.IAIS em rela------

ção ao pedido feito.- 'COJ)O o 11:~li';;:nID 

Ca·t;anduva, 04 (,1untr(J.}..-n 

venta e cinco).-.~ 

= 

m 1, ovecenl;os e no-

rir, l;ilor,-rr.tfci, - 811, 

.1I' i\Jl'~G I f)(l l~ f_Tí'. 1\. TI()) , O i'J C I AL 

_,_._ 

J. o C:l\!lTÔ!llll Ili; 
ll\fÔ\/l.'l$ E ,_NfX' 
Y~, çol,l,'llrl>1 

AD 1,rv 

à s1-1bsc.re-

• -
• 
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• DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MORIAL DESCRITIVO 
... , 
-::;- ,, 

•••••••••••••••• 

, ~ ~ 
Area de terra. à ser tra11sferida por AI_JIENAÇA() POR DOAÇAO POR 
CESSÃO GI{A'I"Ul'I'A ao Mu11icípio de PINJ_)O A. 

SITUAÇÃO: 

, 
MUNICIPIO: 

e • • 

DISTRITO: 

ZONA URBANA 

PINDORAMA 

PINDl1R.M1A 

PINDORAMA 

LOCALIZAÇÃO: SP 310, trecho ACESS<~1 A PINDORM1A PELA SP 

31 o, e11tre as estacas O A 85 

• • 85000, n1etros quadrados . 

TRANSCRIÇÃO DA AREA À SER DOADA: 

Transcrita sob nº 16.301, LIVRO 3-'I,, FLS 134 

p TROE CONFRONTAÇÕES: 

A AI - O perí111etro t1rba110 i11icia 110 pcl11to D, sitttado jt111to a cerca 
divisória do acesso, atingindo o ponto E, co1n distância dej_7,oo metros , 
confro11tando co111 o l)erín1etro Urba110, deflete à direita e seg11i11do a antiga 
divisa da estrada n11111icipal (po11till1ada 110 dese11l10) ati11ge o po11tc) F, na 

1 

altura da estaca 19+ 18, 00 metros~ te11do percorrido ~!~~ 00 metros, e 
confronta11do co111 o DER; deflete à direita e seg11e ao lo11go do Córrego, 11a 
distância de 17,00 111etros até o Po11to G. ~j1111tt) à cerca do acesso, e 
confro11ta11do con1 o DER~ deflete à direita e retorna ao lo11go da cerca 
direita até o po11to i11icial D, 11a distâ11cia de 418,00 n1etros e confro11tando 

'-----------------------·-------·--- -~~---- --- ------- -- .. - ,. - • --- ----------------------·--·--- ---- ----- ___________ ,., ___ ...... •-··-·-----' 
1993 

DFR 830 



,, 

• 

[1FR 830 

DEPARTAMEN1·0 DE ESl.RADAS DE RODAGEM 
• 

com o Perín1etro Urbano, e11cerra11do esta Poligo11al a área AI de 7. l 06, 
metros quadrados 011 O, 71 Ha. 

-

LS. N.0 \ \ 
•••••••• 

PROC .. 5-.-?.ç';;\ 

• •••••••••••••• 

A A2 - l11icia 110 po11to E, na altura da estaca O( zero), 11a divisa 
antiga da 1111111icipal: seg11e normal ao eixo do acesso até o po11to A junto 
à esquerda 11a distâ11cia de 33,00 111etros, e c<)t1fro11ta11do cotn o perítnetro 
urbano; deflete à 90° ( 11ove11ta graus) à direita e segue ao lo11go da cerca 
esquerda até <l po11to B, na altura da estaca 85. na distância de 1.697,00 
metros e co11fro11ta11do co111 <1 perí tnetro 11rba110~ deflete a 90° ( 11ove11ta 
graus) à direita e ati11ge o po11to C, .iu11to a cerca direita, e percorrendo a 
distancia de 50 .. 00 111etros e confrontando co111 o l)ER~ deflete à 90° à 
direita e segue ao lo11go da cerca direita até o po11to G, j11nto ao carrego, na 
distancia de 1.284, 11 n1etros e co11fronta11do cotn o peri111etro urbano, 
deflete ~-à direita e segt1e ao lo11go do corrego até o po11to F, percorre11do 
uma dista11cia de 17,00 tnetros e 11a altt1ra da estaca 19+ 18,00 tnetros 
confronta11do cotn o DER, deflete à esquerda e segue ao lo11go da divisa da 
antiga m1111icipal, e ati11ge o pc.1~to E, na distancia de 418,()0 metros e 
confrontando co111 o DER e encerando esta poligo11al a area de 77 .894,00 
metros quadrados 011 7,789 Ha. 

CAl'.9, 31 de out11bro de 1996 

D E JUNQUEIRA 
EFE A CAT.9-SUBº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA 
C.G.C.45.122.942/0<)01-80 

FLS. N.0 12-

RUA ENGEN.iEIRO BALDUINO. No. 200-CP 7 -FONE:(017)57211.21 
• 

PINDORAMA-ESTADO DE s~o PAULO 

LEI No.1504 DE 24 DE OUTUBRO DE 1.996. 

AUTORIZA O PODER EXECUl"IVO A RECEBER. POR CESS~O GRATUITA. DO 
• • 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. F'ARTE DO DOMINIO E PARTE DA 
• 

POSSE DE AREAS DO IM□VEL QUE ESPECIFICA. 

GERALDO FELIPPE, Prefeito Municipal de Pindorama, no uso de suas 
atribui;~es legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL decreta e 
ele promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1o.- Fica o Poder E:<ecutivo autorizado a receber, por 
Cess~o Gratuita do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de S~o Paulo - DER - as áreas com benfeitoras. Ai (dominio) e A2 

• 

(posse), situadas entre as estacas<) (zero) e 85, do acesso a 
Pindorama pela SP 310 no Km 375, com área total de 85.000,1)0 
metros quadrados, assim descritas: 

AREA A1 - O perimetro urbano.inicia no ponto D, situado junto a 
cerca divisória do acesso, atingindo o ponto E, com distància de 
17,00 metros, confrontando com o perimetro Urbano, deflete à 
direita e seguindo a antiga divisa da estrada municipal 
(pontilhada no desenho) atinge o ponto F, na altura da estaca 
19+18,00 metros, tendo percorrido 418,<)C> metros, e confrontando 
com o DER; deflete à direita e seg\Je ao longo do Córrego, na 
distência de 17.<:><) metros até o Pont<~ G. junto à cerca do 

• • 

acesso.e 
• confrontando com o DER: deflete à direita e r-etorna ao 

• 

longo da cerca dir·eita ate o ponto ir1icial D, na distência de 
418. 1:>1) metros e 

• confrontando com o Perimetro Urbano. er1cerrando 
• 

esta F'ol igona 1 a área Al de 7.106,01) metros quadrados O\J 1),71 •ia. 

AREA 2 - Inicia no ponto E, na altura da estaca O (zero), na 
divisa antiga da mur1icipal; segue normal ao ei:{o do acesso até o 
ponto A, junto à esquerda na distêr1ci.a de 33,C>O metros, e 
confrontando com o perimetro urbar10; deflete à 900. (noventa 
graus) à direita e segue ao longo da cerca esquerda até o ponto 
B. na altura da estaca 85. na distancia de 1.697.00 metros e 

• • • 

confrontando corn o perimetro urbano, deflete a 900. (noventa 
graus)à direita e atinge o ponto e, JLtr1to a cer·ca direita, e 
percorrendo a distancia de 50,<)0 metros e confrontando com o DER; 
deflete à 900. à di.reita e segue ao lor1go da direita até o ponto 
G, junto ao córrego, na distência de 1.284,11 metros e 
confrontando com o perimetro urbano, deflete a à direita e segue 
ao longo do córrego até o ponto F, per·correndo uma distancia de 
17.00 metros e na altura da estaca 1.9+1.B.<)0 metros confrontando 

• • 

com o DER, deflete à esqt1erda e segue ao longo da divisa da 
antiga municipal, e atinge o ponto E, na distêr1cia de 418,<)0 
metros e confrontando com o DER e encerando esta poligonal a área 
de 77.894,00 metros qLtadrados ou 7.789 Ha . 

. .. , . 

. ' 
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.·RUA. ENGENHEIRO - . 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PINDORAMA 
C.G.C. 45.122.942/<:)0<)1-80 

FLS. N.º,1.5 ..... . 
PRºr <-xt 

l,J • • .....: •••••• li 
./? 

······•·'· •••••. • 

BALD~INO. No. 200 - CF' 7 - FONE:-(017) 
PINDORAMA-ESTADO DE s~o PAULO 

5721121 

ARTIGO 2o. - O rnunicipio donatário nào 
destina~~º da fai::a de dominio, sob pena de 

• 

patrimônio do doador, com as ber,feit□ r-ias 

poderá alterar a 
esta reverter ao 

nela ir,tr·oduzidas. 
independentemente de indeniza~~□ . 

ARTIGO 3o. - As despesas decorrentes, com a aplica~~□ desta 
correm à conta de dotai~es próprias do or~amento viger1te. 

• 

lei • 
• 

ARTIGO 4o. - Esta lei entra em vigor r1a data de sua pt1blicai~□, 
revogadas as disposii~es em contrário. 

de 1.996. 

( 

./ 

GERA~ O FELIPPE-Prefe· 
/ 

~ Municipal de Pindorama 

• 
Registrada e publicada na c aria Municipal, data supra. 

ANTONI 0-Secretàrio Municipal de Pindorama 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA 
SUPERINTENDÊNCIA 

• 
\-

• • • • • • • 1 • • • • • •• • 

i Número 216. 599/94 
cn 

Prefixo 

CD u e Inter.º P. M. DE PINDORAMA 
'L COM-SUP/ST-2705-18/12/96 

D.E.R.908 

, 

, 
SENHOR SECRETARIO 

Versa o presente processo sobre alie -
l"'<J ,.,,,, ,.,,,, ,.,,,, 

naçao, por doaçao e transmissao de posse, por cessao gratui -
, 

ta, ao Municipio de Pindorama, uma faixa de terreno destina-
' ~ , 

da a utilizaçao como via publica. 

Conforme se verifica dos 

que instruem estes autos, a faixa pretendida 

elementos 

praticamente 
, 

passou a integrar o perimetro urbano, de modo a exigir a im-
~ , 

plantaçao de novo sistema para o trafego e demais • serviços 

de infra-estrutura. 
,.. , 

Diante de tal circunstancia o Munici -
, 

pio manifesta seu interesse em obter o referido bem publico. 
~ Escudado nas informaçoes constantes 
~ deste processo e entendendo que a concretizaçao da medida se 

apresenta oportuna e conveniente ao D.E.R., tendo em vista 

~ que as despesas decorrentes da conservaçao do trecho corre-
#'t,J ' , , 

rao a conta de verba propria do orçamento do municipio, ge-

rando, dessa forma, economia para o Tesouro do Estado, mani-
, , ' 

festo-me, como ja anteriormente o fiz, favoravelmente apre-

~ tensao da Prefeitura Municipal de Pindorama. 

Diante do exposto e tendo presente 

minuta de lei adequada ao objeto dos autos, submeto o assun-
' ~ ,.. to a apreciaçao de Vossa Excelencia, propondo, se esse o en-

~ ~ tendimento, a devoluçao dos autos ao Grupo da Gestao ko Pa-
"' , , -

trimonio Imobiliario, atraves da Secretaria da Admin straçao 
.. ~f. 

1 

- ~gue_Íls.02 -
- J 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP - 1993 

• • . 
. ' ' . 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE;;:,;..M;;.;_..., __ 
-SUPERINTENDENCIA 

i Número 216. 599/94 
cn 
CD 
o e Inter.º P. M. DE PINDORAMA 
Q. 

~ , 
e Modernizaçao do Serviço Publico. 

, 

Prefixo 

'---· 
OS FRAYZE DAVID 

SUPERINTENDENTE 

CN/abbmr 

fls.02 

1 I ■ 1 

• 

·. , 
. \ 

·• .• ~ _, 1 . ' . , , ·'• -~ ... • . ,, .~, ... _. 
-, . . .,• .. '. .., . ., .. , 

, . 

D.E.R.908 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS.A. IMESP - 1993 

---------
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------GABINETE DO SECRETARIO----------
••••••••• •••••• 

AUTOS: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

216599/DER/94 

P.M. de Pindorama 

Doação e transferência de posse da àrea da faixa de 

dominio do acesso SP-375/31 O. 

Acolhendo a manifestação do Senhor Superintendente do DER, 

que entendeu se revestir de economia ao Tesouro do Estado a alienação, por 

doação e transmissão, por cessão gratuita, ao Município de Pindorarna, de t11na 

faixa de terreno, com benfeitorias, destinada à utilização como via pública, tendo 

em conta que as despesas de conservação do trecho onerarão a prefeitura 

solicitante, e considerando a n1anifestação da Consulto1·ia Jurídica, que 

considerou, com as alterações apontadas, estar a minuta da lei em condições de 

produzir os efetitos jurídicos pretendidos, restitui-se ao Grupo de Patrimônio 

Imobiliário, vinculado à Secretaria de Administração e Modernização do Serviço 

Público, nos te1·1nos do que dispõen1 os Decretos 40. 709/96 e 39.980/95. 

São Paulo, é)~ de fevereiro de 1997. 

Secretár· portes 

MAPP/kmcn 

PARA USO EXCLUSIVO DO SECRETÁRIO 

Mod. B-20, 200 S. 100, 111-85 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 

' 

' • 

• 
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GOV-E-RNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

••• 1 • 1 • 1 1 1 ., •••• 1 

DOCUMENTO: 

INTERESSADO : 

ASSUNTO: 

Proc. nº 216.599 / 94 / DER. 

Prefeitura Municipal de Pindorama. 

Transferência por doação de partes da faixa de 
domínio do acesso à Pindorama. 

Tratam os autos de pedido do Prefeito do Município de 
Pindorama, solicitando a Transferência por doação de partes da faixa dedomínio 
que liga a cidade à SP 310, trecho de acesso da Estrada Municipal de Pindorama. 

O trecho solicitado de 1700 metros com benfeitorias, tem 
área de 85.000,00 m2 e avaliado pelo DER em Cr$ 81.600.000,00, que convertido 
para os dias de hoje resultaria em aproximadamente R$ 150.400,00. 

O interêsse do Município na doação dos trechos reside 
no fato de que os mesmos passarão a ter caracteristicas de estrada municipal 
melhorando e conservando as conpições do pavimento e equipamentos com a 
finalidade de servir a população, fnsentivando o crescimento imobiliário da cida­
de. 

Na esteira de decisões anteriores deste Conselho, 
manifesto-me favorável à solicitação da PM de Pindorama, à vista da 
desoneração do Estado dos serviços de manutenção e conservação do trecho. 

, 
E o voto do relator, a deliberação do Conselho . 

• 
Alfredo Gagli i r 
Conselheiro 

3batalh.doc 

• 

' ' . . . _, 
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PLAN UAL DE DESAPROPRI 
-APROVAÇAO 00 DIRETOR O CHEFE DA COT--

I / 19 

' - ~---~- -----· 
.• - .. --- · ·--·•- · :1-il:f"-E··-uA CT'r- .• 

DIRETOR 00 ST .., 7 / / 19 

DESENHISTA 

/ 
19 1091 1996 

• 

TOPOGRAFO 

• ' / / 19 

l ESTRADA : s p 310 WASHINGTON (VI A 
PINDORAMA 

LUJZ) FLS. N.0 :i i • ' 
1 TRECHO : SP 3 10 - •••••·M• 

PROC ..•• $~.~ ;t. 
~ ! A ESTACA: __ 

j .,_E_s_c_A_L_A_: _I_: _2_._o_o_o _________________________ ·_· _··_·_· ·_·_· ·_,_· ·_·_· • __ _ 

-

PROPRIEDADE QUE CONSTA PERTENCER A: 

I 

DECRETO EXPROPRIATORIO N ç : 

PLANTA CADASTRAL GERAL PAT N ~ : 

-
DIMENSOES 

DO PONTO AO PONTO 
.. -· 

;.EAS 
... 

DISTANCIA 

D E 

E 

R 

de 

de 

CONFRONTANTES 

CONFRONTANTES 

/ 

/ 

/ 

/ 

._-,'.-' -+-----if------+-------+--------------------------

N 

<( 

LI.J 
a: 

~<C 

-
• 

<C 
LI.J 
a: 

'<( 

A 

B 

e 

G 

F 

E 

E • 

F 

G 

D 

• 

• 

8 

e 

G 

F 

E 

F 

G 

D· 

E 

-

• 

• 

1.597,89 

50, 00 

1.284, 1 1 

17,00 

4 1 8 ,oo 

33, 00 

418,00 

1 7., 00 

• 
PERIMETRO URBANO 

D E R 
I 

PERIMETRO URBANO 

O E R 

o ·e R 

' PERi METRO URBANO 

D E R 

D E R 
I 

4 1 8 , O O - P E R I METRO U R BANO 
• 

17 00 PERIMETRO URBANO ' ·-•--· 

• 

. . .. 

I 

AREAS 
• 

• e
• . 

' . ,, 
A 1 = 7. 1 O 6, O O m2 

( DE ACO.RDO C/ A 
ESCRITURA) 

TERRA 

CULTURA 

• 

• 

• 

MELHORAMENTOS 

OUTROS • 
• 

• 

DESENHO N 9 CDT.9 / 6452 

AUTOS N 9 

ARQUIVO REGIONAL 
ARMÁRIO GAVETA 

PRANCHA 

< 

DR· 

DATA 

' MOVEL 

ARQUIVISTA 

A2= 77.894,00m 2 
.... 

TOTAL= 8 5 .O 00. 00 m~ 

CME 
PREFIXO 

GAVETA 

08S. ESTE DES . 
SUB. O CES. C DT.9 

63 92 

DER - SP 

/ AEE 
NC! 

-DIVtSAO 

MAPA 

-- ----------------------...1...---------------J.-------

.. 
• 

---------------------~-------------------~~---.. ---­
• • ,·, ·-- ,.,.. ,";!·,.--: 

• 
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Folha ./!,(] 
Proc. 50,t7 

r 
Nos teimos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 77ª a 81 • Sessões Ordinárias ( de 
04/06/97 a 10/06/97), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 

X 
X 
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X 
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DOL, 10/06/97 
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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
PROTOCOLO 

ENTRADA EM 

·························et. ::;;:::;;; • ass1natur 

' ' ! 

• ' ' "" ' . ' ' 
• • 

'"' -'~-J 

COMISSÃO OE C0:':3TITU!,;ÃrJ E JUSTIÇA 
,V 

D I S T R 1 8 LI I í; 1\ O 
.. ---·-·•·-··•·---

Ao Senhor Dep. \ . ~ . .t .. ~ ..... t.J o~.;;, t-- e .. 

com prazo para de.,,olu :~o Jeritrc d' ...... ~ . .Q __ dias 

---··--···j~.-- ,......: .... ·-···~-~-- • 

Preside 

--------- ....... ,_ ;... ____ _ 
SEC"ETÁRIO DE OMISSÃO 


